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Assim, a Assembleia Municipal da Moita, em sessão ordinária re-
alizada no dia 23 de fevereiro de 2018, nos termos dos artigos 112.º, 
n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, na redação em 
vigor, das alíneas b), c) e g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada pelas Leis n.os 25/2015, de 30 
de março, 69/2015, de 16 de julho, 7 -A/2016, de 30 de março e 42/2016, 
de 28 de dezembro, dos artigos 96.º a 101.º do CPA, e do estatuído no 
artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e pela Lei n.º 117/2009, de 29 de 
dezembro, dos artigos 14.º, 15.º, 16.º e 20.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 46 -B/2013 de 01 
de novembro e alterada pelas Lei n.º 83 -C/2013 de 31 de dezembro, Lei 
n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, 
Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, Lei n.º 132/2015, de 04 de setembro e 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, retificada pela Declaração de Retifi-
cação n.º 10/2016, de 25 de maio, e posteriormente alterada pelas Leis 
n.os 42/2016, de 28 de dezembro e 114/2017, de 29 de dezembro, sob 
proposta da Câmara Municipal, apresentada em reunião ordinária de 24 
de janeiro de 2018, ao abrigo do disposto na alínea k) e ccc) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovou a 
presente Alteração ao Regulamento de Taxas do Município da Moita.

Artigo 1.º
Âmbito

A presente alteração ao Regulamento de Taxas do Município da Moita 
tem por objeto o aditamento dos artigos 18.º -A e 18.º -B e dos pontos 18 
e 19 na Fundamentação das Isenções e Reduções de Taxas, constante do 
Anexo III ao Regulamento de Taxas do Município da Moita.

Artigo 2.º
Aditamento ao regulamento

São aditados os artigos 18.º -A e 18.º -B ao Regulamento de Taxas do 
Município da Moita com a seguinte redação:

«Artigo 18.º -A
Redução das taxas de utilização nos mercados fixos

1 — São reduzidas em 30 % o valor das taxas de utilização das lojas 
previstas na alínea a) do n.º 1 e alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 44.º 
da Tabela de Taxas anexa ao presente Regulamento.

2 — São reduzidas em 40 % o valor das taxas de utilização das 
bancas previstas na alínea b) do n.º 1 e alíneas c) e d) do n.º 2 do 
artigo 44.º da Tabela de Taxas anexa ao presente Regulamento.

3 — O disposto nos números anteriores tem natureza automática 
e transitória, vigorando durante o ano de 2018.

Artigo 18.º -B
Redução das taxas de ocupação dos espaços de venda em feiras

1 — São reduzidas em 20 % o valor das taxas de ocupação do 
espaço de venda previstas nos artigos 41.º e 42.º da Tabela de Taxas 
anexa ao presente Regulamento.

2 — O disposto no número anterior tem natureza automática e 
transitória, vigorando durante o ano de 2018.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Anexo III do RTMM

São aditados os pontos 18 e 19 na Fundamentação das Isenções e 
Reduções de Taxas, constante do Anexo III ao Regulamento de Taxas 
do Município da Moita com a seguinte redação:

«18 — As reduções consagradas no artigo 18.º -A baseiam -se na 
extrema relevância que têm as atividades desenvolvidas nos mercados 
municipais fixos do concelho, que funcionam como polos de impor-
tantes trocas comerciais e de criação do próprio emprego.

Com esta redução pretende -se incentivar a atividade desenvolvida 
nos mercados, contribuir para a fixação dos atuais vendedores e incre-
mentar novos pedidos de utilização de lugares de venda, pelo que se 
justifica serem apoiados pelo Município, merecendo um tratamento 
diferenciado.

19 — As reduções consagradas no artigo 18.º -B baseiam -se na ex-
trema relevância que têm as atividades desenvolvidas pelos feirantes, 
vendedores ambulantes e agricultores, que funcionam como polos de 
importantes trocas comerciais e de criação do próprio emprego.

Com esta redução pretende -se incentivar a atividade desenvolvida 
pelos feirantes, vendedores ambulantes e agricultores, contribuir para 
a fixação dos atuais e incrementar novos pedidos de utilização de 

lugares de venda, pelo que se justifica serem apoiados pelo Município, 
merecendo um tratamento diferenciado.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente alteração ao Regulamento de Taxas do Município da Moita 
entra em vigor no dia seguinte à sua publicação nos termos legais, pro-
duzindo efeitos retroativamente a 1 de janeiro de 2018.
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 MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Edital n.º 280/2018

Regulamento Municipal de Zonas de Estacionamento de Duração 
Limitada e de Acesso Automóvel Condicionado

António José Fernandes Barbosa, Presidente da Câmara Municipal 
de Monção, ao abrigo da competência que lhe confere a alínea t) do 
n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
torna público que a Assembleia Municipal de Monção, na sua sessão 
ordinária de 28 de fevereiro de 2018, no uso da competência prevista 
na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, aprovou o Regulamento Municipal de Zonas de Estacio-
namento de Duração Limitada e de Acesso Automóvel Condicionado, 
sob proposta da Câmara Municipal de Monção aprovada na reunião 
ordinária de 19 de fevereiro de 2018, no uso da competência que lhe 
confere a alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

Mais torna público que o projeto de Regulamento Municipal de Zonas 
de Estacionamento de Duração Limitada e de Acesso Automóvel Con-
dicionado foi objeto de audiência dos interessados e consulta pública 
pelo período de 30 dias, previsto nos artigos 100.º e 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, e publicado na 2.ª série do Diário da 
República de 4 de janeiro de 2018.

O referido Regulamento entrará em vigor 5 dias após a publicação do 
presente edital no Diário da República. Para conhecimento geral publica-
-se este edital e outros de igual teor, que vão ser afixados no edifício 
dos Paços do Concelho e nos habituais locais de estilo do concelho de 
Monção, em boletim da autarquia local, no Diário da República e no 
sítio da Internet do Município de Monção.

1 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
José Fernandes Barbosa.
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 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Edital n.º 281/2018

Aprovação da Alteração ao Regulamento
 de Atividades Diversas — Versão Final

Aprovação da Assembleia Municipal
Nuno Miguel Caramujo Ribeiro Canta, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Montijo, torna público nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 56.º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, e n.º 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, no uso da competência con-
ferida pela alínea t) do n.º 1 do artigo 35 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal de Montijo, na primeira 
reunião da primeira sessão extraordinária, realizada a vinte e três de 
novembro de dois mil e dezassete, deliberou aprovar a Versão Final de 
Alteração ao Regulamento de Atividades Diversas, conforme proposta do 
Executivo Camarário n.º mil quinhentos e um aprovada em sua reunião 
ordinária de dezanove de julho de dois mil e dezassete.

O Regulamento de Atividades Diversas entra em vigor no 5.º dia útil 
seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

O Regulamento encontra -se disponível na internet, no sítio institu-
cional do Município.

Para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

13 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Nuno Ribeiro 
Canta.


